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Oficio n°025/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar ã deliberação do Legislativo o incluso projeto 
de Lei que dispõe sobre infrações administrativas derivadas de condutas e atividades Lesivas ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 

A proposta de Lei ora apresentada, tem como objetivo fortalecer a fiscalização 
do cumprimento das medidas restritivas às atividades e serviços para o enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública e aplicar sanções apenas aos infratores. 

Como é de conhecimento de todos, a Organização Mundial da Saúde declarou 
inicialmente que o surto de Coronavírus constitui Emergência de Saúde de Importância Internacional 
(ESPPI) e, posteriormente, no mês de março de 2020, reconheceu o quadro como pandemia. Em razão 
disso, a União declarou Emergência em Saúde Pública, seguida pelo Governo do Estado de São Paulo e 
posteriormente pelo nosso Município. 

É notório que as medidas de combate à pandemia culminaram em interrupções 
ou alterações de funcionamento de atividades não consideradas essenciais, e com isso determinados 
setores econômicos têm sofrido impactos negativos. Verifica-se, no entanto, que se efetivamente forem 
observadas as normas impostas pelo Poder Público para inibir e/ou conter aglomerações e reduzir a 
transmissão e infecção pelo novo Coronavírus, será possível evitar a imposição de medidas drásticas que 
afetem amplamente a economia local. 

Acreditamos que o projeto de lei é uma oportunidade e uma necessidade para a 
repressão de condutas lesivas ao enfrentamento da emergência de saúde pública, a fim de que o Poder 
Público possa agir com eficácia e eficiência na execução dos protocolos e normas que se destinem à 
promoção, preservação e recuperação da saúde no combate da pandemia. 

Os autos de infração serão lavrados pelos funcionários dos órgãos públicos e das 
entidades da administração indireta municipais, dotados de poder de polícia administrativa, designados 
para as atividades de fiscalização. 

Seguros de que os senhores Vereadores saberão compreender a relevância da 
propositura, solicitamos a sua apreciação em regime de urgência, nos termos do art. 47 da LOMT, 
seguida da unânime aprovação para que surta os seus devidos efeitos Legais, pelo que antecipadamente 
agradecemos com renovadas expressões de estima e respeito. 

V der Jose Marsico 
PrefIto Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Aparecido Lourençano 
Presidente da Câmara Municipal de 
Tapuaritinga 
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